
 
 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA ARARAQUARA) 
Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

PORTARIA nº 81 
De 28 de março de 2023 

 

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ 
MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-ARARAQUARA), no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar - PAD, com base no Artigo 31, 
Inciso I da Resolução 17/2019 do Conselho Curador, de acordo com os pressupostos indispensáveis 
consignados no Artigo 31, Inciso I, da Resolução acima mencionada e abaixo elencados: 

I - Setor Envolvido: Upa Valle Verde9 9; 

II – Empregado(a) Acusado(a):  I. B., Técnico(a) de enfermagem assistencial, 
Matrícula nº 1149-5; 

III - Exposição Sucinta dos Fatos (Nos termos da Súmula 614 do STJ, que prevê que “A portaria 
de instauração do processo administrativo disciplinar prescinde da exposição detalhada dos fatos a serem apurados”): 
Segundo consta de relatórios formulados pela chefia imediata, “a despeito de ter sido escalado(a), 
o(a) processado(a), desde 19/02/2023, não comparece ao trabalho, totalizando mais de 30 (trinta) 
dias de ausência, a indicar o abandono do emprego. Igualmente, não há nenhum registro de 
apresentação de atestados ou afastamentos formais no período. Consta ainda dos relatórios 
formulados, que, quando procurado, o(a) colaborador(a) se restringe a informar que não tem 
disponibilidade para trabalho no horário indicado.”  

 IV - Dispositivos Legais Infringidos: Art. 2º, I, III, IV, X da Resolução nº 17/2019 
do Conselho Curador da FUNGOTA; 

V - Empregado Representante da Administração: Écio Esteves de Castro, Assessor 
Técnico de Urgência e Emergência, Matrícula nº 1356-; 

Art. 2º O prazo para conclusão será de 90 (noventa) dias, nos termos do Artigo 17 da 
Resolução nº 17/2019 do Conselho Curador FunGota, podendo ser prorrogado por no máximo, mais 
90 (noventa) dias, quando as circunstancias o exigirem, por despacho do presidente do PAD.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-ARARAQUARA), 28 de março de 2023. 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 


